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CHÃ GRANDE

CONTRATO N9 OO2l2026 - CHÃPREV

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO, O INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOs SERVIDORES MUNICIPAIS DE

cHÃ GRANDE - CHÃPREV, E, DE OUTRO TADO, A

EMPRESA MARII.EIDE BARBOSA DA SILVA ME,

TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO

Ne 034/2026 - DISPENSA Ne OO9/2026.

pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como

CONTRATANTE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHÃ GRANDE -

CHÃPREV, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no CNPI sob o Ns 07.811.558/0001-

22, situado à Avenida são José, ne 101 - centro - chã Grande-PE, neste ato representadâ pela sua

Diretora presidente Sra. Edivânia Alves Silva Barbosa, brasiieira, casada, portadora da Carteira de

tdentidade Ns 4.907.685 SDs/PE, CPF Ne 866.579.254-68, residente na Rua Tiago Barbosa

soares,121 - Chã Grande - PE, e como CoNTRATADA a Empresa MARILEIDE BARBOSA DA SIwA

ME, inscrita no CNPJ sob o ns 00.254.683/0001-03, com sede à Rua Domingos Braga,50, Andar 1,

sala 04, centro, Aliança/PE, CEP 55.890-000, neste ato representada por seu representante legal,

MARILEIDE BARBOSA DA SILVA, brasileira, contadora, cPF ns 521.875.514-15, RG n-'3.198.536

sDS/PE, residente e domiciliado na Praça João Batista, ns 23, CENTRO, Alia n çalpÊ, clp 55890-000,

têm entre si, justo e acordado, e celebram o presênte CoNTRATO mediante as seguinteS cláusulas

e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem' tudo em

conformidade com o Processo Administrativo ne 034/2026 - Dispensa ne 009/2026, devidamente

Autorizada pela Autoridadê superior em 7610312026, nos termos da Lei ne. 14.1333/21 e suas

alterações.

CúUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa para a prestação de serviços

técnicos de na execução de Geração Eletrônica de Documentos - GED e locação do

sistemaArqSerV,paraarquivamentodedadosdeinteressedolnstitutodePrevidência
dos servidores Munlcipais de chã Grande - cHÃPREV, conforme especificações e

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência'

PARÁGRAFo Útrttco - oa vtucuuçÃo

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.1 .1 . O Termo de Referência;

1.1.2. A ProPosta do contratado;

'1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados

Ne da Nota de Empenho: A"2+ 1"2Oil, .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURíDICO
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CHA GRAI{T}E

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Termo de Referência,

ora citado, e subsidiariamente pelas Leis 1,4.133/2O2t, por suas cláusulas e preceitos de

direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e

disposições de direito privado.

cúUsULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATCI

O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua

assinatura.

cúUsULA QUARTA - DA ATTERAçÃO CONTRATUAT

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos sêBuintes casos:

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 1.24, lnciso I da Lei 1,4.733/21';

b) Por acordo das partes, conforme Aft. f24,lnciso ll da Lei 1'4.L33/21;

cúUsUTA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cum pridas as obrlgações de ambas

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFo SEGUNDo - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficará prorrogada até a conclusão do ob.ieto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior

decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no a rti o137d Lei ne 14.1

Írrêíeiturõ t,unicipal

Cr,lFl: tl.O/,9.404/§OO'l'90

t
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

i. Nesta hipótese, apllcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

ii. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de

concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo paÍa alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1. BalanÇo dos eventos cont!'atuais já cumpridos ou

Parcialmente cumPridos;

Â.2. 5ac.lcse iLrl, C€ílLt,J, Cirà Cr.rnde-pl- I ' i'l- !l-- 
'Jl'-ÜOL)

lSl) i53? l ldC i e: :-n In sira::aor.Qc-r.rcI âII i.r..)':.q{)!.tiÍ

i



1 ., r,i, L:r l'1 ,'Jr!r:, n-,1

írrslcitura Munlctpat

cr{pl: 11.o,í}9.ao6looo1'90
CHÂ 6RANDE

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dêvidos;

3. lndenizações e multas.

b. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em quê será concedida
indenização por meio de termo indenizatório ( art. 131, caput, da Lei n.e

14.133, de 2021)

Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará à

CoNTRATADA o valor de RS15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRo - o pagamento será realizado em parcelas mensais, conforme

tabela acima, As demais condições a ele referentes encontram-se dêfinidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA sÉrMA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por

conta da dotação orçamentária indicadas abaixo:

Unidade Gestora: 10 - lnstituto de Previdência Chã Grande (CHÃPREV)

Órgão: 9000 - Fundo de Previdência Chã Grande

Unidade: 9004 - Fundo de Previdência Chã Grande

Atividade: 04.122.0901.2.189 - Gestão Administrativa do ChãPrev

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica

cúUsUtA oITAVA - DA TRANSFERÊIVCIA OA RTSPONSABILIDADE

Fica expressamente vedada à CONTRATADA a transferência de responsabilidade da

execução do objeto contratual do Processo administrativo ne 034/2026 Dispensa ne

00912026, a qualquer outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou em parte.

cúusuLA NoNA - DA FrscAuzAçÃo

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela

Secretaria solicitante.

cúusuLA DÉcrMA - DA ExEcuçÂo Do sERVIço
O serviço deverá ser prestado conforme disposto no Termo de Referência.

^v.5i.io 
JasÊ. iO l. CeÍrLí{-), Cirá Cran.ie-pL I l'::l-:55.6jÕ-OC0
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ITEM ESPECTFTCAçÃO QNT VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

01 Prestação de serviços técnicos na

execução da geração eletrônica de

documentos (GED) e locação do sistema
Arqserv para arquivamento de dados de

intêresse do Chã Prev.

Unid L2 1.300,00 15.600,00

ctÁUsULA SEXTA - DO PREçO E CONDIçÔES DE PAGAMENTO

{

UNID
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cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATAoA/coNTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da

CONTRATADA:

a) Executar os serviços objeto do Contrato nas condições estabelecidas, respeitando os

prazos fixados;

b) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado;

c) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato, ainda
que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;

d) Apresentar relatórios trimestrais das atividades desenvolvidas;

Além das obrigaçôes resultantes da observância da Lei L4.11312L, são obrigações da

CONTRATANTE:

a) notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos

serviços, fixando-ihe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

b) emitir a Ordem de Serviço;

c) atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato;

e) efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;

f) fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidadês constatadas;

cúusurA DÉcrMA 5EGUNDA - cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - TNFRAçÔES E sANçÕEs

ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133 de

2qZ! o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dâno à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

Av.5ao José. lO l. Centro, Ct'ra Crande-pE I il-l-'; 15.636-OOO
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, 2e, da Lei

ne 14.133 de
ii) lmpedimento de licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4e. da Lei ne 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e" , "f" , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

afíneas "b", "c" e "d" , que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

da Lei ne 14. 33 d 2t
iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante art. 156 da i ne

14.133. de 2021)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumu lativa mente com a multa art. 156 7e ina 14.133 de 2021

2

L

A'.r. Sác.: losé. 1Ol, Centro, Chá Crande-PE I CEP
(8]) 3537-ll40 | ad m!n'strôcao@châqrãrrde.

PARÁGRAFo TERCEIRO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.

157, da Le ine 14.133, de 2021

PARÁGRAFo QUARTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

t 5t) 8s da Lei ne 1 de 2021,

PAúGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o

procedimentoprevi5tonocaputeparágrafosdo@paraas
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.

PARÁGRAFo SExTo - Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156 1e da nS

14.133. de 2021I:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrjdade, conformê normas

e orientações dos órgãos de controle.

r5_6J6-OOO
:e.qov.br
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133,

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração PÚblica que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013. serão apurados e lulgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFo oITAVO - A personalidade jurÍdica do contratado poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa.jurÍdica serão êstendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa.iurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contrêditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nq 14.133. de 2021)

PAúGRAFO NONO - o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útêis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021)

PARÁGRAFO DÉclMo - os débitos do contratado para com a Administração contratante,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os creditos devidos pelo referido

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na Íorma da lnstrucão Normativa

SEGES/ME ns 26. de 13 d e abril de 2022.

cúusutA DÉcrMA TERcEIRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art.gz.XlX)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto qua ndo cumpridas as obrigações de ambas

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PAúGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrâto e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - DAs DlsPoslçÕES 6ERAls

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal

de Chã Grande, a sucumbência a que for condenada a parte ex-êdversa, nos termos do Art.

20 do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CoNTRATANTE, de

pleno direito.

5ao José. lO l. Centro, Clrá crand€
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CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DO FORO

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Chã Grande, Estado de Pernambuco,

para solução de qualquer pendência oriunda deste cont.ato, com renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem certos e combinados, assinam o presentê contrato em três (03) vias de igual

teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Chã Grande, 17 de março de 2026.

P.cíert!íí Municipal

CNPI: ll O49.806/0oO1'90

SILV E

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE CHÃ GRANDE - CHÃPREV

CONTRATANTE

cNPt Ns 00.254.683
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

r:1O2 662 .ãoq- 6Q
CPF
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